
 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CONSELHO SUPERIOR 

​​ 
​​RESOLUÇÃO DO CONSELHO SUPERIOR Nº 18/2019,  

​​DE 1 DE JULHO DE 2019 
  

ANEXO III – Relatório Individual de Trabalho 
 

 
Nome: Carla Regina de Sousa​ ​ ​ ​ Matrícula Siape: 1833369 

Classe / Nível:   D IV 03 

Lotação: Coordenadoria do Curso Técnico em Administração 

Período de avaliação: 2025/1 

 
Justificativa de cumprimento 

1 - ATIVIDADE DE ENSINO 
1.1​ - Avaliação discente  

TOTAL PARTICIPAÇÃO: 19,61%  NOTA FINAL: NAN 
 

1.2 - Disciplinas Ministradas  

a)​ Segurança, Meio Ambiente e Saúde - Técnico Integrado em Administração 

b)​ Gestão de Pessoas II - Bacharelado em Administração 

c)​ Marketing - Curso Técnico em Administração  EAD(dependência) 

d)​ Segurança, Meio Ambiente e Saúde - Técnico Concomitante em Comércio 

e)​ Gestão Empresarial - Técnico Integrado em Eletrotécnica 
f)​ Fundamentos da Administração - Curso Técnico em Administração  EAD(dependência) 

 

 

2- ATIVIDADE DE APOIO AO ENSINO  
2.1 - Orientação de monografia de fim de curso 
 

a)​ Iara 

b)​ Sara 

c)​ Alice 

d)​ Nathalia 

 
2.11 - Orientação de estágio curricular (obrigatório ou não)  
 



Eloiza Gonçalves dos Santos 

Beatriz Mulinari da Cunha Pinto 

Thaís de Oliveira Souza 

 
 

Participação em Comissões e Conselhos ligados ao ensino  
 

Membro da comissão de análise dos processos de transferência de alunos para o curso de 

Bacharelado em Administração do campus Guarapari do Ifes -  PORTARIA Nº 33-GDG, DE 14 DE 

FEVEREIRO DE 2023. 

 

Membro do Colegiado do Curso de Bacharelado em Administração do Campus Guarapari  - 

PORTARIA Nº 194, DE 10 DE AGOSTO DE 2022. 

 

Comissão de elaboração, monitoramento e avaliação dos eventos do curso de Administração - 

PORTARIA 128-GDG, de 10 de junho de 2024. 

 

Comissão Permanente de Avaliação Funcional Docente da Coordenadoria  do Curso Técnico em 

Administração - PORTARIA 85-GDG, de 3 de abril de 2024. 

 

Comissão Permanente de Elaboração, Análise e Aprovação do Plano de Ação do Campus Guarapari 

PORTARIA Nº 179-GDG - 2025 -  

 

2.20 - Cumprimento dos prazos estabelecidos para atividades didático-pedagógicas 
   [x ] 75% a 100% [ ] 50 a 74% [ ] menor que 50% 

 

2.21 - Atendimento e participação em reuniões de cunho pedagógico/administrativo 
[x ] 75% a 100% [ ] 50 a 74% [ ] menor que 50% 
 

 

 

5- ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS  
5.2 – Cargo / Função  

        Função de Coordenadora de Curso – FCC, do Curso Técnico em Administração EAD - em Rede, da 

Estrutura Administrativa do Campus Guarapari do Ifes. - PORTARIA Nº 873 - Reitoria, de 28 de MARÇO DE 

2024. 
 

6 – OUTROS  
          
          
 

Data:      

___________________________________ 

Assinatura Docente 

http://gedoc.ifes.edu.br/documento/E1722F71178A142F5D6BB80D7769D731?inline
http://gedoc.ifes.edu.br/documento/E1722F71178A142F5D6BB80D7769D731?inline


___________________________________ 

Assinatura do Coordenador 

 

 


